






o, 
ES9as 
8.3. A respeito, é pacífica na jurisprudência o entendimento que a Administração Pública 
pode revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, como no caso em questão. 

9. Diante do exposto, a Pregoeira e a Equipe de Apoio vêm informar sua decisão de revogar
o processo licitatório, referente à "Contratação de empresa especializada em fornecimento e
montagem de retificador e leito de anodos para proteção do duto de aço localizado em
Cachoeiro de ltapemirim -ES", cobrindo perda, destruição ou danos nos bens integrantes da
ES GÁS" e, conforme previsão do item 10.8 do Edital PESG041/21, submete essa decisão
para homologação, neste caso, pelo Diretor de Operações.

Abaixo subscreve-se a Pregoeira que conduziu o Pregão Eletrônico em questão: 
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